
 

 
 

NORMA DE INSTRUÇÃO DE PROCESSO 
 

 

NIP-DOPPU-SLOP-16-01  
Edição/Revisão: A02 

Data: 23-05-2012 
 

AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE TRABALHOS DE DEMOLIÇÃO, 
ESCAVAÇÃO E CONTENÇÃO PERIFÉRICA 

 

Imp-04-03_A0 
Pág 1 de 2  

Elaborado  Verificado  Aprovado   

 

 
OBJETIVO 
Definir o modo de instrução do procedimento de autorização para execução de trabalhos de demolição, escavação e 

contenção periférica nos termos do art.º 81.º do DL n.º 555/99, de 16.12, na redação vigente.  
  
ÂMBITO 
Pedido de autorização para execução de trabalhos de demolição, escavação e contenção periférica quando o 

procedimento de licenciamento haja sido precedido de informação prévia favorável que vincule a câmara municipal 

na decisão. 

 

DOCUMENTOS QUE DEVEM INSTRUIR O PROCESSO  
 
 Requerimento IMP-DOPPU-SLOP-16-01 (a fornecer na Secção de Atendimento ao Público ou em www.cm-

bombarral.pt; 

 Exibição do Bilhete de identidade;  

 Exibição do Cartão de Contribuinte;   
ou  Exibição do Cartão do Cidadão; 
 Termo de responsabilidade pela direção técnica da obra; (a) 
� Termo de responsabilidade pela direção de fiscalização da obra; (b) 
 Apólice de seguro que cubra a responsabilidade pela reparação dos danos emergentes de acidentes de trabalho, 

nos termos previstos na Lei n.º 100/97, de 13.09; (c) 
 Apólice de seguro de demolição, quando exigível, nos termos da lei; (c) 
 Declaração de titularidade do certificado de classificação de empreiteiro de obras públicas, do título de registo na 

atividade ou do certificado de classificação de industrial de construção civil; (d) 
 Livro de Obra, com menção do termo de abertura;  
 Plano de segurança e de saúde;  

 Plano de Demolições; (e) 
 Projecto de Estabilidade; (e) 
 Projecto de escavação e contenção periférica; (e) 
  Caução de montante igual ao valor da reposição do terreno nas condições em que se encontrava antes do início 

dos trabalhos; 
 Solução preconizada para a deposição, recolha, transporte, transferência, valorização ou eliminação dos resíduos 

produzidos na obra, bem como os meios e equipamentos a utilizar e o destino final. (f) 
 
Notas: 
(a) O diretor técnico de obra deve integrar o quadro da empresa detentora do alvará emitido pelo INCI. Para comprovar tal facto 

poderá apresentar declaração emitida pelo INCI ou comprovativo da empresa que ateste que efetua descontos, por aquele, 
para a segurança social ou declaração da segurança social que ateste a mesma situação; Nas classes 1 e 2 do alvará de 
construção emitido pelo INCI, o diretor técnico de obra pode ser um agente técnico de arquitetura e engenharia, ou construtor 
com curso do CAP, desde que pertença aos quadros da empresa; 

(b) O diretor de fiscalização de obra é designado pelo dono da obra, não podendo ser a mesma pessoa do diretor de obra. O 
termo de responsabilidade deve ser acompanhado por comprovativo da inscrição do técnico na respetiva ordem ou 
associação; 
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(c) A verificar no ato de entrega com a exibição do original do mesmo; 
(d) Entrega do documento disponibilizado no Portal do InCI, I.P., que elenca as habilitações detidas;  
(e) Consoante os casos; 
(f) Nos termos do n.º1 do art.º 45.º do Regulamento de Resíduos Sólidos Urbanos e Limpeza Pública da Câmara Municipal do 

Bombarral 
 


